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TERMO DE CONTRATO 
 
 
TERMO DE CONTRATO Nº 010/2022 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

PIRAPETINGA E A EMPRESA AUTO POSTO 
TITONELI LTDA 

 
O Município de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, com sede na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-
49, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito 

no CPF nº 680.687.867-91, portador da Carteira de Identidade nº 06100057-6 IFP/RJ, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) AUTO POSTO TITONELI LTDA inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 26.552.871/0001-01  sediado(a) na Rodovia RJ 186, Santa Luzia, 5º Distrito, 

em Santo Antônio de Pádua - RJ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) Wagner de Paula Titoneli portador(a) da Carteira de Identidade nº 21.687.417-2, 
expedida pela (o) DETRAN/RJ, e CPF nº 035.341.006-38, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 037/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa de Licitação nº 015/2022 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente Termo é a contratação emergencial, de acordo com o inciso IV do 
artigo 24 da Lei nº 8.666/93, de empresa especializada em fornecimento de combustível 
para a frota das Secretarias de Saúde, Obras, Educação e, também, Polícia Militar. 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUAN
T 

VALOR 
UNIT 

 

VALOR 
TOTAL 

002 GASOLINA COMUM LT 25.000 7,66 191.500,00 

 191.500,00 
 
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 04 meses, com início na data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$191.500,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos 
reais) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente utilizados. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, nas 
classificações abaixo: 

02.14.00.10.301.0008.2.0093-3.3.90.30 Fonte: 02.55 - 12.500 Litros 

02.06.00.15.451.0021.2.0034-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 2.000 Litros 

02.09.00.08.122.0004.2.0062-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 2.000 Litros 

02.09.00.08.243.0004.2.0064-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 1.000 Litros 

02.07.00.12.122.0010.2.0045-3.3.90.30 Fonte: 01.19 – 4.000 Litros 

02.03.00.06.181.0003.2.0014-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 1.500 Litros 

02.03.00.06.181.0003.2.0013-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 1.000 Litros 

02.03.00.04.122.0003.2.0011-3.3.90.30 Fonte: 01.00 – 1.000 Litros 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  
5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas.  
5.7 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
5.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 

 
   

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
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6.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Expedir as autorizações de abastecimento; 

8.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA 

para a fiel execução do contrato; 

8.1.3. Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

8.1.4. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da 

CONTRATANTE, autorizados a receberem o fornecimento de combustível; 

8.1.5. Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições na prestação do fornecimento, fixando prazo para sua correção; 

8.1.6. Fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos 

responsáveis por liberar autorizações de abastecimento; 

8.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Projeto Básico e seus 

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2 Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus 

bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato; 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.1.5 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.6 Fornecer somente combustível que se enquadre nas especificações da 

Agência Nacional de Petróleo – ANP ou do órgão responsável; 

9.1.7 Garantir que todo combustível registrado pela bomba seja abastecido no 

veículo indicado e cadastrado na frota da CONTRATANTE; 

9.1.8 Controlar para que os veículos cadastrados sejam abastecidos com o 

combustível para o qual está autorizado; 

9.1.9 Em caso de abastecimento de combustível fora das especificações e/ou do tipo 

apropriado para o veículo, arcar com o ônus do fato; 

9.1.10 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 

virtude do fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que 

forem solicitados; 

9.1.11 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 
recomendadas por lei. 

 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
11.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
11.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.3 fraudar na execução do contrato; 
11.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
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11.1.5 cometer fraude fiscal; 
11.1.6 não mantiver a proposta. 

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
11.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
11.3 multa moratória de 05% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.3.1 multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 
11.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

11.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

11.3.4 impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 
descredenciamento no órgão pelo prazo de até cinco anos; 

11.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 
11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 

11.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas pelo Município. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas.  

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  
13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

15.1. . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação nº. 
023/2022, é feita com base no INC. IV DO ART 24 DA LEI Nº 8.666/93. 
15.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Projeto Básico da Contratante e à 
proposta da Contratada. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Pirapetinga/MG, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
  

 
Pirapetinga 16 de Março de 2022. 

 
 

 
_________________________ 

. Luiz Henrique Pereira da Costa 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Wagner de Paula Titoneli 
Representante legal da CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-_________________________. 
 
2-_________________________. 
 


